
 

INDICAÇÃO 

Senhores(as) Vereadores(as),

O Vereador que subscreve esta indicação, com fundamento no artigo 206 e seguintes do

Regimento Interno, INDICA o envio de expediente ao Chefe do Executivo, com cópia à

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo e Departamento de Trânsito Urbano,

solicitando adoção de providência para que: 

Seja analisada e verificada a viabilidade técnica para a pintura de faixa de

regulamentação e a implantação de placas de “Proibido Estacionar” na Rua

Egon Otto Zulauf, nas proximidades do nº 199, no Centro (Vila Andorinha),

especialmente no sentido de subida do morro, a fim de ordenar o trânsito e

impedir estacionamentos irregulares que obstruem o acesso às residências.

JUSTIFICATIVA

A presente  indicação tem por  objetivo relatar  os constantes transtornos ocasionados

pelo estacionamento irregular de veículos em trecho crítico da Rua Egon Otto Zulauf, via

estreita e de difícil circulação. Frequentemente, automóveis são deixados diante dos por-

tões das residências, mesmo no lado oposto da via, prejudicando de forma significativa a

entrada e saída dos moradores.

Além de dificultar o acesso às propriedades, essa prática compromete o fluxo de veícu-

los e aumenta o risco de acidentes, já que motoristas precisam realizar manobras arris-

cadas em espaço reduzido. A situação tem se tornado insustentável para a comunidade

local. 

Diante disso, torna-se necessária a análise e avaliação técnica por parte da Secretaria

competente, a fim de verificar a viabilidade da implantação de sinalização e pintura regu-

lamentar que garantam segurança, fluidez e melhor ordenamento do trânsito.

 A adoção de tais medidas contribuirá para promover um ambiente urbano mais seguro e

organizado, beneficiando moradores e demais usuários da via pública.
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Diante do exposto, solicita-se atenção especial do Poder Executivo e da Secretaria com-

petente para que sejam tomadas as providências cabíveis, conforme avaliação técnica e

necessidade local.

São Bento do Sul, 03 de dezembro de 2025.

Gilmar Luis Pollum
Vereador – PL
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